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ESTADO DÉ RORAIMA

cÂuane MUNtctPAL oe ceaacanaí
Sa/a das Comissões

§-.

OF. GAB. PRES. NO 087/2023 Caracaraí - RR, 20 de Junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente da Comissão de Justiça, Redaçáo, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei do

Executivo na 0í6/2023, "Dispõe sobre a criação da Função Gratificada de

Agente de desenvolvimento Municipal. Alterando a Lei no 48212009 e a Lei

no 640/2018 e dá outras providências.", para ser analisado e votado por esta

Comissão".

Atenciosamente,

, .{.ítr., . :-:::a:l::""- . :f;.?+ -:Eâ^ +1Y.- 1 .,'.
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ESTADO DE RORAIMA
pREF'f, truR.4 Mt-ÍNICtPAL on clnacnRaÍ

G,{BINETE DA PREFEITA

PROJETO IIE LtrI N" 016/?023, DE 16 DE MAIO DE 2023.

üÍsPoE saBRE A CRIAÇ.4O DÁ
P'{1N{:;O GRÁTTFICADA DE ÁGENTE
il E D E S E i\ I/O LI1 MENTO MANICI PÁ L,
,,â{.?,ER.,4NDO,4 LEI N'482/2009 E Á LEI
,V" 640/20T8, E DÁ OATRAS
Í}frÜV'T»EN{:IAS.

A PREF'ETTA N,íUNICIPAL DE CARACARAÍ, EStAdO dE ROTAiMA, NO USO dE

suas atribLrições que lhes são cont-eridas pela Lei Orgânica clo Município, faço saber que a

Câmara N{unicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I o. Fica criado. na Estrutura Adn-rinisuativa da Prefeitura Municipal de Caracaraí, o

segninte cars,{) iÍe pro.iitnellto em fr,rnção gratil'tcada:

§ l'. () cargo rle r\gente de Desenvolvirnento tem natureza remuneratória de subsídio fixado

ern parcela itnica. ttos termos da legislação vigente'

s 2". O c:ar go criaclo nesta lei integrará a estrutura administrativa descrita na Lei n'. 482/2009.

§ 3'. As atribuições e requisiti:s para investidura no cargo de Agente de Desenvolvimento

estão clcscritos no lireXo I desta [.ei.

Art. 2"" t:'ica alterado o anexo ll. tabela I e Anexo III, Tabela I da Lei n' 64012018, que

modificor-r a Lei Nu 4822A09.

Art, -!". As clesgresas clecorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação

próprias <1ô oiçanrentc vigentt' e. se necessário. suplementadas.

Art. 4'. l,sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriu'io.

Gabinete cla. Prefeita de Caracaraí - RR, l6 de Maio de 2023

DIANIERY UZA COELHO
Prefeita hhmicipal-de Claracaraí - RR
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITI.IR*{ MTINICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETI DA PREFEITA

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS

I. CARGO: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

1.1 Carga Horária: 40 horas semanais

1.2 A.trihuições: articular ações públicas paÍa a promoção do desenvolvimento local e
territor:ial no processo de implementação e continuidade dos programas e projetos contidos

na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas.

1.3 Requisitos para Provirnento:
- Idade niinima: I ti (dezoito) anos;

- Ser servicior clo Quadro Etbtivo lVunicipal:

- Flaver conch-rido com aproveitamento. o curso de qualificação básica ou avançado de

A$ente de l)esenvolvimento.

PltIl FEIT trRA ll.ltiN ICIPAL np Cf R,tCnR ,i
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IIST,\DO DE RORAIMA

PRf F'EITI.JRA N{UNICIPAL DE CARACARA|
CABINETE DA PREFEITA

ANEXO II

TABELA I

er-tAIlRO çARGOS DE PROyIMENTO EM FUNÇÃO Cpa.UFICADA
(SEiTVIDORE1I EFE1IyoS NoMEADSS PARA rUNÇÃo DE CSNFIANÇA)

,r
I

I

I

III

IV

DA REMUNE,RAÇÃO DAS FUNÇOES GRATIFICADAS

TABELA II

P R l; Í' il l1'l I R.,{ M t : rr* I {l I PA l, O g C.f nf CA ne í

i)raça do Ccr"rlto (livico" s,/n'' - ('cnlro - ('lracarai (RIl) - CEP 69360-000
i-^r1^rl:nt rll(;i]'ii1)-I 1 | 1

VII

CARGOS
Membro da CPL

Diretor de Controle Interno;ffi--

CLASSE OUANTIDADE
il 02

III 0l

IV

0l

-êq§elrqrs 
!e§g{es-

_.l§sssoria de Gestão de§ontratos e Compt

- -aee$!§lls!§spryr,e§llel4llgpqf
Secretár:ia

-- í1;;i ;"*r". irãi" rã;Rí.; Rio B.mc"

0l
0t
03

V
01

0l

_ D!rytor,de Dirg_lgrl_q3u Pgpartamqryg
Coordenador

,A,ssessot Tecnico
--f'fl"1'er*, 

- 

-

VI t6

VII
1l
09
29

Act-ninistrador de Vila VM t4

CARGO ElVt COMISSÃO
REMUNERAÇÃO EM

REAIS VALOR
\zÍernhrn rln CPI 50% 1.000,00+vcE

I)iretnr de CnnÍrole Tnterno s0% 998,52+VCE

.A »çlqqllq-{e 499Iq2!499$9
À <ce(§.rri,r de Ciestão

s0% 696.79+VCE
50% 696,79+VCE

^ri,r rln Gectãn de Clontratos e C 50% 696-79+YCE

l, 1v1,'nr1- d,- T)eqenvolvimento Municioal 50% 696,79+VCE

Sr.cretária 50% 600.00+vcE
í-,rnrr'i..rr.:rl,rr (ieral rlo Raixt-l Rio Branco 50% 600.00+vcE

I)irerr.rr,1e I)iretoria ou Deoartamento 50% 550.00+vcE

_!qgrd.nuqq1_
.Assessor Técnico

50% 500.00+vcE
50o/o 500.00+vcE

ch-t'. d;D-irã" 50% 500.00+vcE

Adrninistrador c1e Vila 50o/o 477.00+vcEVIII
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ES'TADO DE RORAIMA
PREFEITURA NIUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE DA PREFEITA

I\'IENSAGEM Ao IIROJET0 DE I",EI N" 016/2023, de 16 de Maio de 2023.

E.r c e l_e ry!!íq s i m o S e n lry r P r e s i d g nt e d a Ç â,m a r o M u n ic i tt q l,

Senhores \ierr:adores.

Apraz-me encaminhar a essa respeitável Casa Legislativa, para anállse de Vossas

Excclêrrcias. o Fresente Projeto de i.ei que üf$P#É's{rIJ.&á' A (RfÁÇÃÜ DA \íUNÇÃO

GR,áT{l;l{.4#,tr l}li .4{;iih7'{i »E Í}ÍiSEÀiVoLíltMENTO MIINICI?ÁL,
.4{-Tliíi,4Ní}# .'4 í.§ií N" 4Ít2i2ú${} E ",1 i.EI N" 640/20t8, E DÁ OUTRAS

P íi {} §.' } ü {i h{'f,,{ §.

O cargo de Agerrte cle Desenvolvimento é atualmente ocupado por servidores

efeti',,'os clo quaoiro de pessoal da Preft:itura Municipal. porém, sem ônus, o que o presente

Projeto de I-ei anseia corrigir, haja l'ista o rol expressivo de atribuições desenvolvidas pelos

reÍbridos colaboradores.

z\lém do significativo papel desempenhado pelos servidores que ocupam o

supracitatio cargo, há a questão que envolve a jornada de trabalho, onde, na maioria das

vezes. exige-se a cotrtribuição laboral para além da jornada diária já cumprida pelos

servidores eni quesl-ão. pois sua atuação ocorre em parceria com outras instituições, a

exemplo do Serviço Rrasileir:r-r de ,\poio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE que

rotineiramente realiza sttas reuniões e oficinas de capacitação, em nosso Município, nos

período-s Yespefiino e noturno, o que ultrapassa a carga horária de 6 (seis) horas diárias

estabelecida paÍa a categoria administrativa efetiva.

Itace ao'exposto. e na cerleza de contar com o apoio de Vossas Excelências na

aprovação da ir-rclusa propositura" aproveito o ensejo para renovar os protestos de estima e

consirlerarr,àtl.

Caracaraí - RR. l6 de Maio de2023.

pRE I l1I1'trR.1, M I ]\..ICIprtL » g t;annc.{neí
Praça do C'eniro Cí\ico. s/n'- ['çp116 - ç'aracaraí (RR) - CEp 69360-000
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DIANIERY DE-SOTTZA COELHO
P r e í'e i t a,Vunic i pcl d e ( ) arac ar ctí - R R



cÂmeae MUNtctPAL oe caneceaeí
Sa/a das Comrlssôes

oF. cJRDCAF. No 040/2023. Caracaraí - RR, 25 de Junho de 2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANNA KELLY DA PONTE GARDOSO
Relatora da Comissão de Justiça, Redação, DeÍesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoría o

Projeto de Lei do Executivo no 016l,2023, "Dispõe sobre a criação da

Função Gratificada de Agente de desenvolvimento Municipal. Alterando a

Lei no 482t2OOg e a Lei no 640/20í8 e dá outras providências." para ser

analisado e votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

Ç
roD SANTOS JÚ
daC



ESTADO DE RORAIMA
cÂnene MUNtctPAL oe canaceanÍ

Sa/a das Comissões

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDÉRIOS.

DA ANALISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Projeto de Lei do

Executivo no 016/2023, "Dispõe sobre a criação da Função Gratificada de

Agente de desenvolvimento Municipal. Alterando a Lei no 48212009 e a Lei

no 640t2018 e dá outras providências". onde o mesmo aprova a matéria, na

qual oS membros da comissão analisaram em pauta e colocaram em

discussão, aprovaram por unanimidade.

Sala das ComissÕes, 26 de Junho de 2023.

VALDÉMAR JAúANId OOS SANTOS'.IÚUION\---l ,r""r$"!*/ 
/

VALDEMA R FERffi{ItMA N ETO
Secretário

ELLY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão.



PARECER DA RELATORIA

MATÉRN:

Parecer ao Projeto de Lei do Executivo no 01612023, "Dispõe sobre a

criação da Fonção Gratificada de Agente de desenvolvimento Municipal.

Atterando a Lei no 4g21200g e a Lei no 640t2018 e dá outras providências."

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovaçâo.

É meu, o:t".":

Sala da Relatoria,26 de Junho de2023.

Y DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão

'..



ESTADO DÉRORAIMA
cÂmeae MUNIaIPAL DE aARAoARAI

Sala das Comissões

No vigésimo sexto dia do mês de Junho de dois mil e vinte e três, na sala das

COMiSSõES, SOb A PTESidêNCiA dO VETEAdOT VALDEMAR JANUARIO DOS

ó;'iiiõõ-'lúíton, reuniram-se os membros da comissão de Justiça,

Redação, Defesa do consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre

o Projeto de Lei do Executivo no O16t2O23, "Dispõe sobre a criação da

Função Gra(ificadã a" Àg"!t" 9:. desenvolvimento Municipal' Alterando a

Lei no 4gZt2OOg ã a lei-no 640/2018 e dá outras providências"' Lida á

mãteria e o Parecer da Relatora, os membros da Comissão aprovaram a

matéria em pauta pãt ,nrnimidade, Eu, VALDEMAR FERREIRA LIMA NETO

secretariei e lavrei a presente ata'

ATA

Sala das comissÕes, 26 de Junho de2023'

q
VALDE AR JA}ÚÁNIO

Presid

VALDEMAR FErRÉkvurun NEro

KELLY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão.

OSSANTOS

ESTADO DE RORAIMA



cÂneaa MUNtctPAL oe ceancnnaÍ
Sa/a das ComrssÔes

oF. oJRDCAF. No 041/2023. Caracaraí - RR, 26 de Junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor

VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Executivo nf 0í6/2023, "Dispõe sobre a criação da Função Gratificada de

Agente de desenvolvimento Municipal. Alterando a Lei no 482/,2009 e a Lei

no 640/20í8 e dá outras providências", devidamente analisado e aprovado

por esta Comissão.

Atenciosamente,

A KÊLLY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão



ESTADO DERORAIMA
cam a{a-m uutctPAL DE canec eael

Sa/a das ComissÕes

oF. CJRDCAF. No 04212023 Caracaraí - RR, 26 de Junho de 2023'

Excelentíssimo Senhor

JA|LSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da câmara Municipal de caracarai - Estado de Roraima'

NESTA/.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

ProjetodeLeidoExecutivonool6t2o2S,..Dispõesobreacriaçãoda
FunçãoGratificadadeAgentededesenvolvimentoMunicipal.Alterandoa

Lei no 4g2t2ooge a Lei no 640/2018 e dá outras providências", devidamente

analisado e aprovado por esta Comissão'

Atenciosamente,

VALD MAR JAÚARIO Dos SANTOS
Sidente dalComissão


